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D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009118-60.2013.815.2003

Origem: 4ª Vara Regional de Mangabeira

Relatora: Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes

Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO – CELPE
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Apelada: Maria Eliane de Araújo 

Advogado: Odilon França de Oliveira Júnior (OAB/PB nº 14.468)

APELAÇÃO  CÍVEL. ACORDO  EFETUADO.  PERDA
DO OBJETO RECURSAL. REMESSA DO PROCESSO À
INSTÂNCIA A QUO. RECURSO PREJUDICADO.

– O art. 127, inciso XXX, do Regimento Interno deste egrégio
Tribunal  de Justiça  c/c  o  art.  998 do CPC/2015,  dispõe ser
atribuição  do  relator  homologar,  sem  a  anuência  do
recorrido ou dos litisconsortes,  o pedido de desistência do
recurso interposto.

– Recurso  prejudicado  é  aquele  que  perdeu  seu  objeto,
resultando  em  perda  superveniente  de  interesse  recursal,
impondo-se o seu não conhecimento.
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V i s t o s ,  e t c .

Trata-se de apelação cível interposta por COMPANHIA
ENERGÉTICA  DE  PERNAMBUCO  –  CELPE contra  sentença  proferida
pelo Juízo da 4ª Vara Regional de Mangabeira que, nos autos da “AÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE  DÉBITO  C/C  INDENIZATÓRIA COM  PEDIDOS  DE
TUTELA ANTECIPADA” em face dela ajuizada por Maria Eliane de Araújo,
julgou  “PROCEDENTE  o  pedido,  extinguindo  o  processo  com julgamento  do
mérito,  nos termos do art.  487, I do CPC, para: a) declarar inexistente o débito
discutido  nesta  demanda,  tornando  definitiva  a  tutela  concedida;  b)  condenar  o
promovido  no  pagamento  de  R$  15.000,00  (quinze  mil  reais),  a  título  de
indenização por dano morais, ( … )” (sic).

Nas razões do apelo, fls. 83/95, pugnou pela reforma da
decisão para julgar improcedentes os pedidos exordiais.

Contrarrazões pela manutenção do decisum, fls. 101/112.

Cota  Ministerial  sem  manifestação  meritória,  fls.
116/118.

As partes atravessaram petição às fls. 120/122, noticiando
a realização de “TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL” e requerendo “a extinção
do processo com resolução meritória, com supedâneo no art. 487, III, b, do Código
de Processo Civil.”.

À fl.  138  a  autora/apelada  informa que “firmou  acordo
com a promovida, já intimado nos autos, tendo recebido o valor acordado de forma
tempestiva, dando satisfeita a pretensão da presente ação.”.

É o relatório.
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D E C I D O .

Conforme  se  observa  às  fls.  120/122,  houve  a
formalização de acordo entre as partes, levando à renúncia do direito de
recorrer.

No presente caso, deve ser aplicado o art. 487, III, b do
CPC/2015, in verbis:

Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:

III – homologar:

b) a transação;

Diante  disso,  com  a  realização  de  transação  entre  as
partes e, por conseguinte, a renúncia ao direito de recorrer, fica configurada
a perda do objeto recursal, restando prejudicada a apelação.

Sobre  o  tema,  ainda,  prescreve  o  art.  127,  XXX,  do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça:

“Art. 127. São atribuições do relator:

(omissis)

XXX – julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o

objeto, ( … ).”.

Com  essas  considerações,  JULGO  PREJUDICADO  O
RECURSO,  remetendo-se  os  autos  ao  Juízo  a  quo para  a  competente
homologação do acordo e ulteriores termos.

Publique-se. Intimem-se.
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Cumpra-se.

Gabinete no TJ/PB, em 01 de fevereiro de 2018.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

                     R E L A T O R A
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